
 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

 

Av. 25 de Julho, 538 – CEP: 95.726-000 – Coronel Pilar - RS – Fone/Fax: (54) 3435 1115 – E-mail: administra@coronelpilar.rs.gov.br 

“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”. 

DECRETO Nº  021,                                                      DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR SUPERÁVIT 
E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 
LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 951 de 02 de Dezembro de 

2021: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor 

de R$ 294.313,13 (Duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e treze reais com treze 

centavos) para dar cobertura a seguinte verba orçamentária:  

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Projeto 1401 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ENSINO  FUNDAMENTAL. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes (492) .............  R$        5.750,00 

Atividade 2404 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4042)  ....  R$  10.500,00 

Atividade 2410 – MANUT. DAS ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR - EI. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4220)  ....  R$  7.000,00 

Atividade 2412 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA MERENDA ESCOLAR - EF. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4502)  .........................................  R$  11,00 

Atividade 2463 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - EI. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4513)  .........................................  R$  800,00 

Atividade 2467 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (435)  ...........................................  R$  800,26 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2503 – ASSISTÊNCIA PRIMÁRIA. À POPULAÇÃO. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5163)  .........................................  R$  76,00 

Atividade 2527 – CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5725)  ....  R$  200,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2708 – MANUT. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS PÚBLICOS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7025)  ....  R$  2.000,00 

Atividade 2724 – MANUT. DO PARQUE DE MÁQUINAS. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (7385)  .........................................  R$  60,00 

Projeto 1708 – ABERT., PROL., PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DAS VIAS URBANAS E RURAIS. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (789)  .............................................  R$         2.729,79 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (790)  .............................................  R$       12.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (792)  .............................................  R$     242.667,49 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (794)  .............................................  R$         6.434,50 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (798)  .............................................  R$            684,09 

Projeto 1711 – IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – ÁREA URBANA. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (7555)  ..............  R$         2.600,00 
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Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no 

artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias e o superávit: 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Operação Especial 008 – AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL - EI. 

3.1.91.13.00.00.00.00 – Contribuições Patronais (487)  .......................................  R$  800,00 

Atividade 2401 – MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.40.00.00.00 – Serv. de Tecnologia da Informação - PJ (40254)  .........  R$  5.750,00 

Atividade 2404 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4042)  ....  R$  7.000,00 

Atividade 2409 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR - EF. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4076)  ....  R$  17.500,00 

Atividade 2412 – MANUT. DAS ATIV. DA MERENDA ESCOLAR - EF. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4500)  .........................................  R$  41,86 

Atividade 2460 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

3.3.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições (4095)  ..............................  R$  11,00 

Atividade 2463 – MANUT. DAS ATIV. DA MERENDA ESCOLAR – EI – PRÉ-ESCOLA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4511)  .........................................  R$  758,40 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2501 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/SAÚDE. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5094)  .........................................  R$  200,00 

Projeto 1515 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA O POSTO DE SAÚDE. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (5527)  ..............  R$             76,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2701 – MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (703)  ...........................................  R$  2.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (720)  ......  R$  2.660,00 

 

 

SUPERÁVIT ........................................................................................................... R$       264.515.87 
 

 

 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS VINTE E 

CINCO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 
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Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 


